
Câmara Municipal de Afonso Cláudio
Praça da Independência, s/n - Tel.: 735-1234

Cep. 29.600 - Afonso Cláudio - Esp. Santo

ATO N2 023/91

^0NSI]3EHA PONTO

PA^UITATIVO

0 PRESIDENTE DA *^AMARA MUNICIPAL DE AFONSO '

Cláudio, estado dO' espírito santo, usando’ das atribuições '

QUE LHES SSO ^ONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

^0NSII[E:RAR PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES

INTERNAS DESTE PODER LEGISLATIVO miClPAL, A PARTIR

12:00 HORAS DO DIA 08 DE NOVEMBRO DO ANO EM Curso, DEVIDOJS

FINAIS DA Copa "a gazetinha"*

DAS

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E Cumpra-SE

GAB. DA presidência DA CÂMARA MUNiCiPAL

AFONSO Cláudio, ô8 de novembro de 1991

Eçmo FRÃr^Tg^=D~irbEDEs
// PRESIDENTE


